
Câmara Municipal de Vereadores de Alto Feliz

INDICAÇÃO Nº 40/2025

A  Vereadora  Rogéria  Maria  Ost  Boeni, usando  das  atribuições 

contidas no  artigo  143  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores, 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que:  se faça um inventário histórico 
dos bens culturais e materiais do município.

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessário essa indicação Um inventário histórico municipal é justificado 
pela  necessidade  de  preservar  a  memória  e  identidade  de  um  lugar, 
identificando e valorizando bens culturais materiais e imateriais que refletem a 
história  e  a  cultura  local.  Esse  processo  auxilia  na  proteção  desses  bens, 
evitando sua deterioração ou perda, e promove o desenvolvimento de políticas 
públicas que visam a sua salvaguarda e divulgação. 

Elaboração:

Um inventário histórico municipal detalhado envolve:

Identificação de bens culturais:
Mapeamento e registro de edificações, monumentos, sítios 
arqueológicos, manifestações culturais, festas populares, e 
outros elementos que representem a história e a cultura do 
município. 

Documentação:
Elaboração de fichas técnicas detalhadas para cada bem, 
incluindo informações sobre localização, características, 
histórico, importância cultural e estado de conservação. 
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Classificação:
Categorização dos bens inventariados de acordo com sua 
natureza (material ou imaterial) e nível de importância. 

Proteção:
Estabelecimento de medidas de proteção para os bens 
inventariados, como restrições de uso, incentivos à conservação 
e divulgação. 

Planejamento:
Desenvolvimento de planos de gestão do patrimônio cultural, 
com diretrizes para a conservação, restauração e uso dos bens 
inventariados. 

Educação patrimonial:
Promoção de atividades de educação patrimonial para a 
comunidade, visando conscientizar sobre a importância da 
preservação do patrimônio cultural. 

Importância e benefícios:

Preservação da memória:
O inventário ajuda a manter viva a história e a identidade do 
município, permitindo que as futuras gerações conheçam suas 
raízes e tradições. 

Valorização da cultura:
O reconhecimento e a valorização dos bens culturais contribuem 
para o fortalecimento da identidade local e o desenvolvimento 
do turismo cultural. 
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Proteção do patrimônio:
O inventário é uma ferramenta fundamental para a proteção do 
patrimônio cultural, evitando sua destruição, alteração ou perda. 

Desenvolvimento sustentável:
A valorização do patrimônio cultural pode gerar benefícios 
econômicos e sociais, como o aumento do turismo, a geração 
de emprego e renda, e a melhoria da qualidade de vida da 
população. 

Cidadania:
O inventário promove a participação da comunidade na gestão 
do patrimônio cultural, fortalecendo o sentimento de 
pertencimento e a construção da cidadania. 

Em relação ao município de  Alto Feliz, a realização de um 
inventário histórico é importante para:

Resgatar a história da colonização alemã:
Valorizar o patrimônio material e imaterial relacionado à 
colonização alemã e italiana que é parte da identidade do 
município. 

Identificar e proteger bens culturais:
Mapear e registrar os bens que refletem a história e a cultura 
local, como edificações, sítios históricos e festas populares. 

Promover o desenvolvimento turístico:
Utilizar o patrimônio cultural como atrativo turístico, gerando 
benefícios econômicos para a região. 
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Fortalecer a identidade local:
Promover o sentimento de pertencimento e a valorização da 
cultura e história do município. 

Alto Feliz ,20 de agosto de 2025.

_________________________________________

Nome
Rogéria Maria Ost Boeni/PSB

Rua Eugênio Kuhn, 300 – Fone: (51) 3445 2728 – ALTO FELIZ - RS


